
 Decretos
 DECRETO Nº 65.574,
DE 18 DE MARÇO DE 2021

Autoriza a prorrogação antecipada da concessão 
do serviço de transporte coletivo intermunicipal 
por ônibus e trólebus no Corredor Metropolitano 
São Mateus/Jabaquara, nos termos da Lei estadual 
nº 16.933, de 24 de janeiro de 2019

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no Decreto n° 40.000, de 16 de 
março de 1995, que instituiu o Programa Estadual de Participa-
ção da Iniciativa Privada na Prestação de Serviços Públicos e na 
Execução de Obras de Infra-estrutura;

Considerando o disposto no Decreto n° 40.606, de 29 de 
dezembro de 1995, que autorizou a abertura de licitação, para a 
concessão do serviço de transporte coletivo intermunicipal por ôni-
bus e trólebus no Corredor Metropolitano São Mateus/Jabaquara;

Considerando o Contrato de Concessão EMTU/SP nº 
020/1997 em vigor com a Concessionária Metra - Sistema 
Metropolitano de Transportes Ltda. para os serviços de trans-
porte coletivo intermunicipal por ônibus e trólebus no Corredor 
Metropolitano São Mateus/Jabaquara;

Considerando o disposto no parágrafo único do artigo 3º 
da Lei estadual nº 7.835, de 8 de maio de 1992, segundo o 
qual compete ao Governador do Estado, mediante ato próprio 
ou por delegação, definir o objeto, a área de atuação, o prazo e 
as diretrizes que deverão ser observados no edital de licitação 
e no contrato de concessão, inclusive as situações de eventual 
ocorrência de subconcessão de serviços;

Considerando o advento da Lei estadual nº 16.933, de 24 de 
janeiro de 2019, que tratou de disciplinar as diretrizes gerais para 
a prorrogação e relicitação dos contratos de parceria celebrados 
pelo Estado de São Paulo, ainda que não conste previsão expressa 
no edital ou no contrato quanto à possibilidade de prorrogação;

Considerando a 8ª Reunião Conjunta Extraordinária, concernen-
te à 32ª Reunião Extraordinária do Conselho Diretor do Programa 
Estadual de Desestatização, instituído por força da Lei estadual nº 
9.361, de 5 de julho de 1996, e à 22ª Reunião Extraordinária do 
Conselho Gestor do Programa Estadual de Parcerias Público-Privadas, 
instituído por força da Lei estadual nº 11.688, de 19 de maio de 2004, 
datada de 21 de dezembro de 2020 e publicada no DOE de 29 de 
dezembro de 2020, retificada conforme publicação no DOEE de 24 
de fevereiro de 2021, que deliberou pela aprovação da prorrogação 
antecipada do Contrato de Concessão EMTU/SP nº 020/1997,

Decreta:
Artigo 1º - Fica autorizada a prorrogação antecipada da 

concessão do serviço de transporte coletivo intermunicipal 
por ônibus e trólebus no Corredor Metropolitano São Mateus/
Jabaquara, que passa a incorporar, na condição de novos 
investimentos da concessão, a implantação, manutenção e 
exploração do Sistema BRT-ABC (Bus Rapid Transit) e do Sistema 
Remanescente, composto pelas linhas intermunicipais alimenta-
doras e complementares da área de operação, nos termos da Lei 
estadual nº 16.933, de 24 de janeiro de 2019.

§ 1º - Denomina-se Sistema BRT-ABC para efeito deste 
decreto, o conjunto de medidas operacionais, frota e implan-
tação de infraestrutura para o modal Bus Rapid Transit - BRT, 
compreendendo os Municípios de São Paulo, Santo André, São 
Bernardo do Campo e São Caetano do Sul.

§ 2º - Denomina-se Sistema Remanescente, para efeito 
deste decreto, os serviços correspondentes as funções de ope-
ração de transporte coletivo intermunicipal por ônibus e demais 
veículos de baixa e média capacidade de todo o sistema regular 
(comum, seletivo e especial), sobre pneus, atuais e que vierem a 
ser implementados na região compreendida entre os Municípios 
de Diadema, Mauá, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Santo 
André, São Bernardo do Campo, São Caetano do Sul e São Paulo.

Artigo 2º - A prorrogação mencionada no artigo 1º deste 
decreto observará as seguintes diretrizes:

I - adaptação à Lei federal nº 12.587, de 3 de janeiro de 2013;
II - reserva ao Poder Concedente, como poder regulatório, 

da competência de determinar à Concessionária a obrigatória 
adesão ao atual Sistema de Arrecadação e Bilhetagem ou a 
eventuais novos sistemas, respeitado, nesta última hipótese, o 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato;

III - previsão no modelo econômico-financeiro das despesas 
com o Sistema de Arrecadação e Bilhetagem, em percentual da 
receita tarifária, sendo cabível reequilíbrio econômico-financeiro, 
em favor da Concessionária ou do Poder Concedente, caso tal 
despesa revele-se, a cada ano, respectivamente, maior ou menor 
do que o patamar estipulado;

IV - compartilhamento de receitas acessórias entre o Poder 
Concedente e a Concessionária;

V - possibilidade de subcontratação dos serviços de ope-
ração do transporte de passageiros no Sistema BRT ABC, no 
Sistema Existente e no Sistema Remanescente, desde que ado-
tada disciplina contratual para assegurar que a subcontratação 
observe ao interesse público;

VI - adoção de indicadores de desempenho que incentivem 
a Concessionária a prestar o serviço adequado, definindo-se o 
percentual de dedução da receita de remuneração;

VII - adoção de regramento contratual sobre a proteção de 
dados pessoais dos passageiros, assegurando o respeito à Lei 
Geral de Proteção de Dados (Lei federal nº 13.709/18);

VIII - adoção de mecanismo de reequilíbrio econômico-finan-
ceiro sem vinculação ao previsto no Plano de Negócios da Conces-
sionária, em regra pela metodologia do fluxo de caixa marginal;

IX - adoção de Programa de Conformidade e Integridade 
(Compliance);

X - dever da Concessionária se constituir em SPE (Sociedade 
de Propósito Específico), como condição à assinatura do termo 
aditivo de prorrogação antecipada;

XI - alocação do risco de demanda integralmente à Con-
cessionária, ressalvados os impactos decorrentes de eventos de 
risco do Poder Concedente;

XII - reajuste da tarifa de remuneração que preveja Fórmula 
Paramétrica adequada à realidade do projeto, sem previsão de 
repasse integral, no reajuste tarifário, da integralidade da varia-
ção com custo da mão de obra dos empregados da Concessioná-
ria, de modo a preservar os incentivos à adequada negociação;

XIII - inclusão de sistemática de aplicação de penalidades 
que reflita as características do projeto, e que incentive ao 
cumprimento das obrigações contratuais;

XIV - responsabilidade da Concessionária pelas desapro-
priações necessárias à implantação integral do projeto, sendo 
alocado ao parceiro privado o risco de variação dos custos 
previstos e do prazo para efetivação de tais providências;

XV - responsabilidade da Concessionária pelos riscos 
ambientais relacionados às obras previstas no projeto;

XVI - o prazo da prorrogação da concessão será de 25 
(vinte e cinco) anos, contados da assinatura do Termo Aditivo de 
Prorrogação Antecipada da Concessão.

Artigo 3º - Fica delegada à Empresa Metropolitana de Trans-
portes Urbanos de São Paulo - EMTU/SP a competência para 
detalhar em instrumento jurídico próprio as diretrizes específicas 
da prorrogação a que se refere este Decreto, bem como para 
assinar o respectivo termo aditivo.

Artigo 4º - A EMTU/SP atuará como representante do Poder 
Concedente junto à Concessionária.

Artigo 5º - Ficam revogados os Decretos 59.271 e 59.272, 
ambos de 7 de junho de 2013.

Artigo 6º - Fica extinta a Área 5, que passa a integrar o 
escopo da prorrogação de que trata este decreto.

Artigo 7º - As atuais permissões a título precário concedidas 
às empresas Auto Viação ABC. LTDA., Auto Viação Triângulo 
LTDA., Empresa Auto Ônibus Santo André LTDA. - E.A.O.S.A., 
Empresa Expresso São Bernardo do Campo LTDA., Empresa 
Urbana Santo André LTDA., Mobibrasil Transporte Diadema 
LTDA., Empresa de Transporte Publix LTDA., Rigras Transportes 
Coletivos e Turismo LTDA., Trans Bus Transportes Coletivos 
LTDA., Transportes Coletivos Parque das Nações LTDA., Tucuruvi 
Transportes e Turismo LTDA., Viação Imigrantes LTDA., Viação 
Ribeirão Pires LTDA., Viação São Camilo LTDA., Viação Riacho 
Grande LTDA., e VIPE - Viação Padre Eustáquio LTDA., extinguir-
-se-ão automaticamente em até 360 (trezentos e sessenta) dias 
a contar da data da celebração do termo aditivo de prorrogação 
antecipada, com a assunção das atividades pelo novo prestador.

Artigo 8º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de março de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de março de 

2021.

 DECRETO Nº 65.575,
DE 18 DE MARÇO DE 2021

Aprova o Regulamento da prorrogação da con-
cessão do serviço de transporte coletivo inter-
municipal por ônibus e trólebus no Corredor 
Metropolitano São Mateus/Jabaquara, nos termos 
da Lei estadual nº 16.933, de 24 de janeiro de 
2019

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Considerando o disposto na Lei estadual nº 9.361, de 5 de julho 
de 1996, que cria o Programa Estadual de Desestatização - PED, no 
Decreto n° 40.000, de 16 de março de 1995, que instituiu o Progra-
ma Estadual de Participação da Iniciativa Privada na Prestação de 
Serviços Públicos e na Execução de Obras de Infraestrutura, e na Lei 
estadual nº 16.688, de 19 de maio de 2004, que instituiu o Conselho 
Gestor do Programa Estadual de Parceiras Público-Privadas;

Considerando o disposto no Decreto n° 40.606, de 29 de 
dezembro de 1995, que autorizou a abertura de licitação, para a 
concessão do serviço de transporte coletivo intermunicipal por ôni-
bus e trólebus no Corredor Metropolitano São Mateus/Jabaquara;

Considerando que atualmente encontra-se em vigor o Contrato 
de Concessão EMTU/SP nº 020/1997, formalizado em 12 de maio de 
1997 com a Metra - Sistema Metropolitano de Transportes Ltda. para 
exploração dos serviços de transporte coletivo intermunicipal por 
ônibus e trólebus no Corredor Metropolitano São Mateus/Jabaquara;

Considerando o advento da Lei Estadual nº 16.933, de 24 
de janeiro de 2019, que tratou de disciplinar as diretrizes gerais 
para a prorrogação contratual e antecipada dos contratos de 
parceria celebrados pelo Estado de São Paulo;

Considerando a qualificação, por meio do Despacho GS/
STM nº 65/2019 do Contrato de Concessão EMTU/SP nº 
020/1997 para os fins da prorrogação antecipada de que trata a 
Lei Estadual nº 16.933, de 24 de janeiro de 2019;

Considerando o disposto no artigo 3º, parágrafo único da 
Lei Estadual nº 7.835, de 08 de maio de 1992, segundo o qual 
compete ao Governador do Estado, mediante ato próprio ou 
por delegação, definir o objeto, a área de atuação, o prazo e 
as diretrizes que deverão ser observados no edital de licitação 
e no contrato de concessão, inclusive as situações de eventual 
ocorrência de subconcessão de serviços; e

Considerando o resultado da 8ª Reunião Conjunta Extraor-
dinária, concernente à 32ª Reunião Extraordinária do Conselho 
Diretor do Programa Estadual de Desestatização, e à 22ª Reunião 
Extraordinária do Conselho Gestor do Programa Estadual de 
Parceiras Público-Privadas, que deliberou pela aprovação da 
prorrogação antecipada do Contrato de Concessão EMTU/SP nº 
020/1997,

II – à função de operação de transporte urbano do Sistema 
Remanescente;

III - à implantação da infraestrutura, compreendendo as 
obras civis, instalação de corredor exclusivo de ônibus e sistemas 
de alimentação elétrica, de sinalização, de telecomunicações e 
auxiliares, aquisição de frota e demais ações necessárias para 
permitir a adequada operação do Sistema BRT ABC; e

IV - à operação dos serviços públicos de transporte coletivo 
de passageiros do Sistema BRT ABC, com todas as suas paradas, 
no trecho Terminal Sacomã-Terminal São Bernardo do Campo, 
compreendendo a prestação de serviços relativos às funções 
de operação e manutenção do corredor, com o funcionamento 
adequado dos pontos de parada, dos terminais, do CCO, do con-
trole de acesso de passageiros e dos validadores de créditos de 
viagem, incluindo vigilância operacional, pessoal e patrimonial 
em parâmetros compatíveis com a demanda.

Artigo 6º - O prazo da concessão, resultante da prorrogação 
antecipada, será de 25 (vinte e cinco) anos contados da data 
da assinatura do Termo Aditivo de Prorrogação Antecipada da 
Concessão.

Parágrafo único – O prazo previsto no “caput” deste artigo 
poderá ser prorrogado se necessário para assegurar a continui-
dade do serviço público, na hipótese em que houver estudo ou 
licitação em andamento, sem tempo hábil para sua conclusão 
antes do encerramento do prazo contratual ou, a exclusivo 
critério do Poder Concedente, para recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro.

Artigo 7º - Os serviços e demais atividades operacionais a 
serem executados são classificados em:

I – delegados;
II - não delegados; e
III - complementares.
Artigo 8º - São serviços delegados, de competência espe-

cífica da Concessionária, passíveis de subcontratação, segundo 
disciplina a ser estabelecida no Termo Aditivo de Prorrogação 
Antecipada da Concessão:

I - serviços correspondentes às funções operacionais que 
compreendem o atendimento da demanda de passageiros do 
Sistema Existente, do Sistema Remanescente e do Sistema BRT 
ABC, em conformidade com padrões e especificações estabele-
cidos pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos – STM ou 
pela Empresa Metropolitana dos Transportes Urbanos – EMTU/
SP e no Termo Aditivo de Prorrogação Antecipada da Concessão;

II - serviços de implantação da infraestrutura do Sistema 
BRT ABC; e

III - serviços correspondentes às funções de manutenção e 
conservação do viário e da infraestrutura no Sistema Existente e 
no Sistema BRT ABC, incluindo a manutenção preventiva e corre-
tiva dos veículos visando a segurança e o conforto dos usuários, 
em conformidade com padrões e especificações estabelecidos 
pela Secretaria dos Transportes Metropolitanos – STM ou pela 
Empresa Metropolitana dos Transportes Urbanos – EMTU/SP 
e no Termo Aditivo de Prorrogação Antecipada da Concessão.

Artigo 9º - São serviços não delegados aqueles de compe-
tência exclusiva do Poder Público, não compreendidos no objeto 
da concessão, tais como:

I - policiamento ostensivo de trânsito, preventivo e repres-
sivo; e

II - fiscalização e autuação de infrações relativas a:
a) veículo e frota;
b) documentação;
c) motorista;
d) tarifas;
e) regras de circulação, estacionamento, paradas, itinerários 

e horários.
Artigo 10 - São serviços complementares aqueles conside-

rados como convenientes, mas não essenciais, para manter o 
serviço adequado em toda a extensão dos Sistemas, podendo ser 
prestados por terceiros que não a Concessionária, compreenden-
do, entre outros, os serviços de atendimento ao usuário de obje-
tos achados e perdidos e os serviços de segurança e vigilância.

Artigo 11 - Para a execução dos serviços delegados a 
Concessionária deverá implantar sistemas automatizados de 
controle, compatíveis e atualizados segundo padrões estabeleci-
dos pelo Poder Concedente e as diretrizes técnicas e econômico-
-financeiras do Termo Aditivo de Prorrogação Antecipada da 
Concessão, que permitam a efetiva gestão e integração das 
operações durante todo o período da concessão.

Parágrafo único - Os sistemas de controle a que se refere o 
"caput" deste artigo deverão permitir amplo acesso aos serviços 
delegados.

CAPÍTULO III
Responsabilidades da Concessionária
Artigo 12 - São deveres da Concessionária, durante todo 

o prazo da concessão, além daqueles previstos no Termo Adi-
tivo de Prorrogação Antecipada da Concessão e na legislação 
aplicável:

I - dispor de frota com especificação mínima definida no 
Termo Aditivo de Prorrogação Antecipada da Concessão, equi-
pamentos, acessórios, recursos humanos e materiais de modo a 
permitir a perfeita execução dos serviços;

II - acionar todos os recursos à sua disposição a fim de 
garantir a fluidez do tráfego e o padrão de serviço adequado;

III - executar todos os serviços, controles e atividades rela-
tivos à concessão, com zelo, diligência e economia, utilizando a 
melhor técnica aplicável a cada uma das tarefas desempenha-
das, respeitando as regras estabelecidas pelo Poder Concedente;

IV - executar todos os serviços, programas de gestão e trei-
namento a seus empregados, com vistas a melhorias destinadas 
a aumentar a segurança e a comodidade dos usuários;

V - adotar providências necessárias à garantia do patrimô-
nio dos Sistemas e a segurança dos usuários;

VI - responder perante o Poder Concedente e terceiros por 
todos os atos e eventos de sua competência;

VII - submeter à aprovação do Poder Concedente o perfil 
de circulação alternativo que pretenda adotar quando da 
realização de eventuais obras que obriguem a interrupção de 
faixa do Corredor;

Decreta:
Artigo 1º - Fica aprovado o Regulamento da Prorrogação Anteci-

pada da Concessão dos serviços públicos de transporte coletivo inter-
municipal por ônibus e trólebus, no âmbito do Contrato de Concessão 
EMTU/SP nº 020/1997, realizada com base na Lei Estadual nº 16.933, 
de 24 de janeiro de 2019, compreendendo o corredor metropolitano 
de ônibus e trólebus São Mateus/Jabaquara, o Sistema BRT-ABC 
(Bus Rapid Transit) e o Sistema Remanescente, definidos no Decreto 
que autorizou a prorrogação antecipada do Contrato de Concessão 
EMTU/SP nº 020/1997, anexo ao presente decreto.

Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir da celebração do res-
pectivo Termo Aditivo ao Contrato de Concessão EMTU/SP nº 
020/1997, ficando revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 59.272, de 7 de junho de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de março de 2021
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Alexandre Baldy de Sant’Anna Braga
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 18 de março de 

2021.
Regulamento da Concessão do Serviço de Transporte 

Coletivo Intermunicipal por Ônibus e Trólebus compreen-
dendo o corredor metropolitano de ônibus e trólebus São 
Mateus/Jabaquara, o Sistema BRT-ABC (Bus Rapid Transit) 
e o Sistema Remanescente.

CAPÍTULO I
Do Objetivo
Artigo 1º - Este Regulamento tem por objetivo disciplinar a 

Prorrogação Antecipada da Concessão do serviço de transporte 
coletivo intermunicipal por ônibus e trólebus compreendendo:

I - O Sistema Existente: integrado pelo corredor metropo-
litano de ônibus e trólebus São Mateus/Jabaquara, conforme 
autorizado pelo Decreto n° 40.606, de 29 de dezembro de 1995 
e a Linha Diadema/Brooklin;

II - O Sistema Remanescente: os serviços correspondentes as 
funções de operação de transporte coletivo intermunicipal por ônibus 
e demais veículos de baixa e média capacidade de todo o sistema 
regular (comum, seletivo e especial), sobre pneus, atuais e que vierem 
a ser implementados na região compreendida entre os Municípios de 
Diadema, Mauá, Ribeirão Pires, Rio Grande da Serra, Santo André, São 
Bernardo do Campo, São Caetano do Sul e São Paulo.

III - O Sistema BRT ABC: o conjunto de medidas operacio-
nais, frota e implantação de infraestrutura para o modal Bus 
Rapid Transit - BRT, compreendendo os Municípios de São Paulo, 
Santo André, São Bernardo do Campo e São Caetano do Sul.

Parágrafo único – Os Sistemas estão inseridos na Área de Ope-
ração dos serviços objeto da concessão, que compreende os muni-
cípios de Diadema, São Caetano do Sul, São Bernardo do Campo, 
Santo André, São Paulo, Mauá, Ribeirão Pires e Rio Grande da Serra, 
todos integrantes da Região Metropolitana de São Paulo - RMSP.

Artigo 2º - O Sistema Existente do corredor metropolitano 
São Mateus/Jabaquara constitui-se por:

I - Sistema Viário com 33km, sendo 30km de via segregada 
e 3km de via compartilhada percorrendo os Municípios de São 
Paulo, Diadema, Santo André, Mauá e São Bernardo do Campo, 
compreendendo também o ramal de ligação do Terminal de São 
Bernardo do Campo ao Terminal de Ferrazópolis;

II - Nove Terminais de Integração assim distribuídos:
a) Jabaquara;
b) Diadema;
c) Piraporinha;
d) São Bernardo do Campo:
e) Ferrazópolis:
f) Santo André Oeste;
g) Santo André Leste;
h) Sonia Maria;
i) São Mateus;
III - Sistema Viário com aproximadamente 12 km de exten-

são, constituindo um ramal de interligação do Terminal Diadema 
ao Terminal Brooklin;

IV - Equipamentos: trólebus existentes, veículos auxiliares, 
maquinário e ferramentas, todos não reversíveis ao final da 
concessão;

V - Infraestrutura constituída por pontos de parada e seus 
abrigos distribuídos ao longo do corredor, grades, passarelas 
áreas de estocagem e de fuga, jardins, sistemas de sinalização, 
captação e escoamento de águas pluviais, bem como edifícios 
de apoio localizados na Rua Joaquim Casemiro, 290, Bairro Pla-
nalto, São Bernardo do Campo SP, incluindo oficinas, garagens, 
pátios de estacionamento e os equipamentos neles existentes.

Artigo 3º - O Sistema Remanescente integra as linhas ali-
mentadoras e complementares inseridas na área de Operação 
dos serviços objeto da concessão, definidas pelos procedimentos 
operacionais e gerenciais especificadas no Termo Aditivo de 
Prorrogação Antecipada da Concessão.

Artigo 4º - O Sistema BRT ABC, que se integrará ao sistema 
metroferroviário da Região Metropolitana de São Paulo - RMSP, 
compreende um corredor com cerca de 17,3 km de extensão no 
trecho Terminal Sacomã-Terminal São Bernardo do Campo, abran-
gendo 20 paradas, sendo estas Rua do Grito, Albino de Morais, 
Alcatis, Almirante Delamare, Goiás, CEU Meninos, Cerâmica, Estrada 
das Lágrimas, Jd. São Caetano, Vila Império, Instituto Mauá, Rudge 
Ramos, Afonsina, Fundação do ABC, Vila Vivaldi, Winston Churchill, 
Senador Vergueiro, Abrahão Ribeiro, Aldino Pinotti e Metrópole, 
contemplando 3 (três) terminais, sendo Terminal Sacomã, Terminal 
Tamanduateí e Terminal São Bernardo do Campo.

CAPÍTULO II
Da Concessão
Artigo 5º - O objeto da presente concessão compreende os 

serviços correspondentes:
I - às funções de operação de transporte urbano de passa-

geiro e as funções de manutenção e conservação da infraestru-
tura e do sistema viário do Sistema Existente e Sistema BRT ABC;
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